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The miracle of freedom resides in this ability to make new beginnings, 

which resides in turn in the fact that every human being, by being born into the world 

which existed before him and continues to exist after him, is himself a new beginning. 

— Hannah Arendt 

 

Interdependence is not the scourge of humanity but the precondition of its 

survival. 

— Ulrich Beck 
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ROL DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

BVerG Das Bundesverfassungsgericht – Tribunal Constitucional 

Federal alemão 

CTN Corporação transnacional 

DIDH Direito internacional dos direitos humanos 

DIP Direito internacional público 

EUA Estados Unidos da América 

FMI Fundo Monetário Internacional 

LHC Large Hadron Collider 

MERCOSUL Mercado Comum do Sul 

OCDE Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

OIG Organização intergovernamental 

OIT Organização Internacional do Trabalho 

OMC Organização Mundial do Comércio 

ONG Organização não governamental 

ONU Organização das Nações Unidas 

OTAN Organização do Tratado do Atlântico Norte 

SN Sociedade da Nações 

TJCE Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias 

TPI Tribunal Penal Internacional 

UA União Africana 

UE União Europeia 

UNASUL União das Nações Sul-Americanas 

 



 

ROL DE CATEGORIAS 

Autonomia: é “a liberdade de decisão dentro de um quadro de 

competência própria”1. 

Capital: “é a expressão coletiva para a ação não coordenada de 

companhias individuais, fluxos financeiros e organizações supranacionais (OMC, 

FMI, etc.) cujas consequências — no sentido de uma política como efeitos colaterais 

— põe estados sob pressão de uma forma mais ou menos invisível e não intencional 

e, destarte, acelera o deslinde do [...] ‘estado-nação’.”2 

Constelação nacional: é o paradigma político global em o estado 

constitucional moderno e a concepção de nação são os pontos de partida e as ideias 

centrais do debate político3. Esta categoria é utilizada por Jürgen Habermas como 

um sinônimo de modernidade industrial e primeira modernidade. 

Constelação pós-nacional: é o paradigma político global que se forma a 

partir do momento que a ideia de nação e, com ela, o próprio estado constitucional 

moderno deixam de ser o ponto fulcral do debate político4. Esta categoria é utilizada 

por Jürgen Habermas como um sinônimo de modernidade pós-industrial e segunda 

modernidade. 

Cooperação transnacional: refere-se às relações de convergência entre 

estados que se utilizam dos instrumentos formais do direito internacional para 

                                            
1 ROUSSEAU, Charles. Droit international public. Paris: Sirey, 1953. p. 82 apud LUPI, André Lipp 

Pinto Basto. Soberania, OMC e Mercosul. São Paulo: Aduaneiras, 2001. p. 301. 
2 Tradução livre. Texto original: “‘Capital’ is a collective expression for the uncoordinated actions of 

individual companies, financial flows and supranational organizations (WTO, IMF, etc.) whose 
outcomes — in the sense of politics as side-effects — put states under pressure in a more or less 
unseen and unintended way, and thereby expedite the unraveling of […] the ‘nation state’.” Cf. 
BECK, Ulrich. Power in the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005. p. 15. Itálicos no original. 

3 Conceito formulado a partir de HABERMAS, Jürgen. The postnational constellation and the future of 
democracy. In: ______ The postnational constellation: political essays. Cambridge, MA: MIT, 
2001. p. 58-112. 

4 Conceito formulado a partir de HABERMAS, Jürgen. The postnational constellation and the future of 
democracy. In: ______ The postnational constellation: political essays. Cambridge, MA: MIT, 
2001. p. 58-112. 



 

discutirem e deliberarem acerca de matérias tradicionalmente tratadas com 

exclusividade pela esfera doméstica.5 

Corporação transnacional: é uma empresas de enorme potencial 

financeiro e patrimônio científico-tecnológico, que não apenas possuem filiais 

espalhadas por todo o mundo, mas também mantém uma rede mundial de 

acionistas e uma divisão transnacional de sua força de trabalho, de maneira que, 

mesmo conservando sua sede em um estado-nação definido, já não mais se 

identifica com nenhuma nacionalidade, isto é, não se subordina a um controle estatal 

ou um controle central específico.6 

Cosmopolitismo ou cosmopolitanismo: é um processo ativo de 

construção de uma nova ordem mundial, na qual “a distinção entre ‘nós e eles’ é, de 

uma só vez, anulada e renovada pela construção de uma alocação dual para 

todos”7. 

Cosmopolitismo metodológico ou cosmopolitanismo metodológico: 
é a metodologia de ciência política que reavalia os padrões epistemológicos do 

nacionalismo metodológico, desvencilhando a sociedade do conceito de nação e 

adotando uma lógica inclusiva de reconhecimento do outro e de sua alteridade 

cultural.8 

Cosmopolitização ou cosmopolitanização: é o “processo dialético e 

não linear no qual universal e particular, similar e dissimilar, global e local devem ser 

                                            
5 Conceito formulado a partir das reflexões de Ulrich Beck em BECK, Ulrich. Power in the global 

age. Cambridge, UK: Polity, 2005; e BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 
2006. 

6  Este conceito foi parcialmente inspirado na definição de Joana Stelzer: “por corporação 
transnacional entende-se uma sociedade privada de enorme potencial financeiro e patrimônio 
científico tecnológico, normalmente de natureza mercantil, constituída por sociedades 
estabelecidas em diversos países, sem subordinação a um controle central, mas agindo em 
benefício do conjunto, mediante uma estratégia global.” Cf. STELZER, Joana. O fenômeno da 
transnacionalização da dimensão jurídica. In: CRUZ, Paulo Márcio; ______ (Org.). Direito e 
transnacionalidade. Curitiba: Juruá, 2010. cap. 1. p. 34. 

7 Tradução livre. Texto original: “the ‘us and them’ distinction is at once nullified and renewed by the 
construction of a dual locatedness for all.” Cf. BECK, Ulrich. Power in the global age. Cambridge, 
UK: Polity, 2005. p. 36. A formulação deste conceito também leva em consideração BECK, Ulrich. 
Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 2006. p. 18-21. 

8 Conceito formulado a partir de BECK, Ulrich. Cosmopolitanism. Ulrich Beck Online: The online 
presence of Prof. Dr. Ulrich Beck. [2012]; BECK, Ulrich. Toward a new critical theory with a 
cosmopolitan intent. Constellations, Oxford, v. 10, n. 4, p. 453-468, 2003; BECK, Ulrich. Power in 
the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, 
UK: Polity, 2006. 



 

concebidos não como polaridades culturais, mas como princípios interconectados e 

reciprocamente interpenetrantes”9. 

Dignidade da pessoa humana: é “a qualidade intrínseca e distintiva 

reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e 

consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um 

complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra 

todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir 

as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 

promover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência 

e da vida em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido respeito 

aos demais seres que integram a rede da vida”10. 

Direito cosmopolita: é o conjunto normativo global destinado a regular 

as relações entre estados, seus cidadãos e os cidadãos de outros estados11. Na 

modernidade pós-industrial, o direito cosmopolita limita-se às questões da 

segurança internacional e da proteção dos direitos humanos. 

Direito internacional: é o conjunto normativo destinado a reger as 

relações dos estados e das organizações intergovernamentais. 

Direito transnacional: é o conjunto de normas jurídicas criadas por meio 

da cooperação transnacional e pelo exercício da soberania partilhada12. 

Direitos fundamentais: são direitos humanos positivados no 

ordenamento interno dos estados, geralmente em suas constituições. 

Direitos humanos: é “um conjunto de faculdades e instituições que, em 

cada momento histórico, concretizam as exigências da dignidade, da liberdade e da 

                                            
9 Tradução livre. Texto original: “a non-linear, dialectic process in which the universal and particular, 

the similar and the dissimilar, the global and the local are to be conceived, not as cultural polarities 
but as interconnected and reciprocally interpenetrating principles”. Cf. BECK, Ulrich. Cosmopolitan 
vision. Cambridge, UK: Polity, 2006. p. 72-73; e BECK, Ulrich. Cosmopolitanism. Ulrich Beck 
Online: The online presence of Prof. Dr. Ulrich Beck. [2012]. 

10  SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na 
constituição federal de 1988. 9. ed. rev. atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011. p. 73. 
Itálicos no original. 

11 Conceito formulado com base em KANT, Immanuel. À paz perpétua. Porto Alegre: L&PM, 2008. 
12 Conceito formulado a partir das reflexões de Ulrich Beck em BECK, Ulrich. Power in the global 

age. Cambridge, UK: Polity, 2005; e BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 
2006. 



 

igualdade humanas, as quais devem ser reconhecidas positivamente pelos 

ordenamentos jurídicos em nível nacional e internacional.”13 

Estado: é “a organização jurídica coercitiva de determinada 

comunidade”14. 

Estado constitucional moderno: é como se denomina a corporação de 

um povo, com soberania assentada num determinado território, marcada pelo 

princípio da legalidade, pela supremacia da constituição, pela tripartição dos poderes 

e pela democracia representativa15. 

Estado cosmopolita: é “a organização jurídica coercitiva de determinada 

comunidade” 16 , “baseada no princípio da neutralidade estatal em relação à 

nacionalidade” 17  e “cujo poder de configuração política é fruto de respostas 

cooperativas à globalização”18. É sinônimo de estado transnacional. 

Estado moderno: é a corporação de um povo, assentada num 

determinado território e dotada de poder soberano19. 

                                            
13 Tradução livre. Texto original: “un conjunto de facultades e instituciones que, en cada momento 

histórico, concretan las exigencias de la dignidad, la libertad y la igualdad humanas, las cuales 
deben ser reconocidas positivamente por los ordenamientos jurídicos a nivel nacional e 
internacional.” Cf. PÉREZ LUÑO, Antonio Enrique. Derechos humanos, estado de derecho y 
constitución. 10. ed. Madrid: Tecnos, 2010. p. 50. Itálicos no original. 

14 ABBAGNANO, Nicola. Estado. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: M. 
Fontes, 2007. p. 423. 

15 Conceito operacional formulado a partir da definição de estado proposta por George Jellinek (v. 
nota 7) e do conceito de estado constitucional moderno, proposto por Paulo Márcio Cruz, segundo 
o qual “Estado Constitucional Moderno deve ser entendido como aquele tipo de organização 
política, surgida das revoluções burguesas e norte-americana nos séculos XVIII e XIX, que tiveram 
como principais características a soberania assentada sobre um território, a tripartição dos poderes 
e a paulatina implantação da democracia representativa.” Cf. CRUZ, Paulo Márcio; BODNAR, 
Zenildo. A transnacionalidade e a emergência do estado e do direito transnacionais. In: ______; 
STELZER, Joana (Org.). Direito e transnacionalidade. Curitiba: Juruá, 2010. cap. 2. p. 56. 

16 ABBAGNANO, Nicola. Estado. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: M. 
Fontes, 2007. p. 423. 

17 Tradução livre. Texto original: “based on the principle of the state’s neutrality towards nationality”. 
Cf. BEKC, Ulrich. Power in the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005. p. 92. Itálicos no original. 

18  Tradução livre. Texto original: “cuyo poder de configuración política es fruto de respuestas 
cooperativas a la globalización”. Cf. BECK, Ulrich. ¿Qué es la globalización?: falacias del 
globalismo, respuestas a la globalización. Barcelona: Paidós, 1998. p. 154. 

19 Conceito operacional formulado a partir do conceito proposto por George Jellinek, segundo o qual 
estado “é a corporação de um povo, assentada num determinado território e dotada de um poder 
originário de mando” Cf. JELLINEK, George apud BONAVIDES, Paulo. Ciência política. 12. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006. p. 71. Preferiu-se substituir a expressão “poder originário de mando” 
por “poder soberano” pois esta última evidencia, mais claramente, a presença da categoria 
soberania como elemento básico do conceito de estado moderno. 



 

Estado transnacional:  é “a organização jurídica coercitiva de 

determinada comunidade” 20 , “baseada no princípio da neutralidade estatal em 

relação à nacionalidade”21 e “cujo poder de configuração política é fruto de respostas 

cooperativas à globalização”22. É sinônimo de estado cosmopolita. 

Estratégias: são “formas de ação baseadas em contingências da política 

e diferenciadas de acordo com diferentes grupos de atores sociais — capital, 

sociedade civil global, estados”23. 

Globalismo: é “a concepção segundo a qual o mercado mundial desaloja 

ou substitui o fazer político; isto é, a ideologia do domínio do mercado mundial ou a 

ideologia do liberalismo”24. 

Globalização: é “o crescente escopo e intensidade das relações 

comerciais, comunicativas e intercambiais para além das fronteiras nacionais”25. 

Governança: é “o processo generalizado de regular e ordenar questões 

de interesse público”26. 

Governo: é a associação do “conjunto de pessoas que exercem o poder 

político e que determinam a orientação política de uma determinada sociedade” com 

“o complexo de órgãos que institucionalmente têm o exercício do poder”27. 

                                            
20 ABBAGNANO, Nicola. Estado. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: M. 

Fontes, 2007. p. 423. 
21 Tradução livre. Texto original: “based on the principle of the state’s neutrality towards nationality”. 

Cf. BEKC, Ulrich. Power in the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005. p. 92. Itálicos no original. 
22  Tradução livre. Texto original: “cuyo poder de configuración política es fruto de respuestas 

cooperativas a la globalización”. Cf. BECK, Ulrich. ¿Qué es la globalización?: falacias del 
globalismo, respuestas a la globalización. Barcelona: Paidós, 1998. p. 154. 

23 BECK, Ulrich. Power in the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005. p. 116. 
24 Tradução livre. Texto original: “la concepción según la cual el mercado mundial desaloja o sustituye 

al quehacer político; es decir, la ideología del domínio del mercado mundial o la ideología del 
liberalismo.” Cf. BECK, Ulrich. ¿Qué es la globalización?: falacias del globalismo, respuestas a la 
globalización. Barcelona: Paidós, 1998. p. 27. 

25 Tradução livre. Texto original: “the increasing scope and intensity of commercial, communicative, 
and exchange relations beyond national borders”. Cf. HABERMAS, Jürgen. The postnational 
constellation and the future of democracy. In: ______. The postnational constellation: political 
essays. Cambridge, MA: MIT, 2001. p. 66. 

26 Tradução livre. Texto original: “the overall process of regulating and ordering issues of public 
interest”. PETERS, Anne. Compensatory constitutionalism: the function and potential of 
fundamental international norms and structures. Leiden Journal of International Law, [Leiden], n. 
19, p. 579-610, 2006. p. 580. 

27  LEVI, Lucio. Governo. BOBBIO, Norberto; MATTEUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. 
Dicionário de política. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. v. 1. p. 553. 



 

Independência: “é o conceito jurídico que dá o formato da ordem jurídica 

interna dos Estados, caracterizando-os como tal.”28 

Jogo de meta-poder (meta-power game): “é o jogo em que fronteiras, 

regras básicas e distinções básicas estão sendo renegociadas — não apenas 

aquelas entre a esfera ‘nacional’ e a esfera ‘internacional’, mas também aquelas 

entre corporações globais e o estado, movimentos transnacionais da sociedade civil, 

organizações supranacionais e sociedades e governos nacionais.”29 É sinônimo de 

meta-política (meta-politics). 

Legitimidade: é a justificativa de determinada ordem política e jurídica, 

capaz de assegurar a obediência geral da população sem a necessidade de recorrer 

ao uso da força, a não ser em casos esporádicos.30 

Meta-poder: é a capacidade dos atores sociais de alterar as regras que 

governam o jogo e o equilíbrio do poder tanto no ambiente doméstico quanto nas 

relações internacionais.31  

Meta-política (meta-politics): “é o jogo em que fronteiras, regras básicas 

e distinções básicas estão sendo renegociadas — não apenas aquelas entre a 

esfera ‘nacional’ e a esfera ‘internacional’, mas também aquelas entre corporações 

globais e o estado, movimentos transnacionais da sociedade civil, organizações 

supranacionais e sociedades e governos nacionais.”32 É sinônimo de jogo de meta-

poder (meta-power game). 

                                            
28 LUPI, André Lipp Pinto Basto. Soberania, OMC e Mercosul. São Paulo: Aduaneiras, 2001. pp. 

294. Sem negrito no original. 
29 Tradução livre. Texto original: “It is a game in which boundaries, basic rules and basic distinctions 

are being renegotiated — not only those between the ‘national’ and ‘international’ spheres, but also 
those between global business and the state, transnational civil society movements, supranational 
organizations and national governments and societies.” Cf. BECK, Ulrich. Power in the global age. 
Cambridge, UK: Polity, 2005. p. xi-xii. 

30 Conceito formulado a partir de LEVI, Lucio. Legitimidade. In: BOBBIO, Norberto; MATTEUCCI, 
Nicola; PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. v. 2. p. 675. 

31 Conceito formulado a partir de BECK, Ulrich. Power in the global age. Cambridge, UK: Polity, 
2005. p. 51-115. 

32 Tradução livre. Texto original: “It is a game in which boundaries, basic rules and basic distinctions 
are being renegotiated — not only those between the ‘national’ and ‘international’ spheres, but also 
those between global business and the state, transnational civil society movements, supranational 
organizations and national governments and societies.” Cf. BECK, Ulrich. Power in the global age. 
Cambridge, UK: Polity, 2005. p. xi-xii. 



 

Metodologia de ciência política: é o arcabouço categórico e conceitual 

utilizado pelos observadores científico-sociais para o desenvolvimento de suas 

pesquisas e suas teorias.33 

Modernidade: é o período da história do ocidente que se inicia com o 

Renascimento e “costuma ser associado a alguns termos-chave como razão, 

ciência, técnica, progresso, emancipação, sujeito, historicismo, metafísica, niilismo, 

secularização”34. 

Modernidade industrial: é o período relacionado com a sociedade 

industrial e o estado constitucional moderno, marcado pela perspectiva nacional, 

pelo nacionalismo metodológico e pelo paradigma político global em o estado 

constitucional moderno e a concepção de nação são os pontos de partida e as ideias 

centrais do debate político. 35  É sinônimo de constelação nacional e primeira 

modernidade. 

Modernidade pós-industrial: é o período relacionado com a sociedade 

pós-industrial e o estado transnacional ou cosmopolita, marcado pela perspectiva 

cosmopolita, pelo cosmopolitismo metodológico e  pelo paradigma político global 

que se forma a partir do momento que a ideia de nação e, com ela, o próprio estado 

constitucional moderno deixam de ser o ponto fulcral do debate político. 36  É 

sinônimo de constelação pós-nacional e segunda modernidade. 

                                            
33 Conceito formulado a partir de BECK, Ulrich. Cosmopolitanism. Ulrich Beck Online: The online 

presence of Prof. Dr. Ulrich Beck. [2012]; BECK, Ulrich. Toward a new critical theory with a 
cosmopolitan intent. Constellations, Oxford, v. 10, n. 4, p. 453-468, 2003; BECK, Ulrich. Power in 
the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, 
UK: Polity, 2006. 

34 ABBAGNANO, Nicola. Moderno. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: 
M. Fontes, 2007. p. 791. 

35 Conceito formulado a partir de HABERMAS, Jürgen. The postnational constellation and the future of 
democracy. In: ______ The postnational constellation: political essays. Cambridge, MA: MIT, 
2001. p. 58-112; bem como a partir das reflexões de Ulrich Beck sobre primeira e segunda 
modernidade, as quais podem ser encontradas em: BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a 
uma outra modernidade. São Paulo: Ed. 34, 2010; BECK, Ulrich. Power in the global age. 
Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 2006; e 
BECK, Ulrich. The cosmopolitan perspective: sociology of the second age of modernity. The British 
Journal of Sociology, London, v. 51, n. 1, p. 79-105, Jan./Mar. 2000. 

36 Conceito formulado a partir de HABERMAS, Jürgen. The postnational constellation and the future of 
democracy. In: ______ The postnational constellation: political essays. Cambridge, MA: MIT, 
2001. p. 58-112; bem como a partir das reflexões de Ulrich Beck sobre primeira e segunda 
modernidade. Algumas dessas reflexões podem ser encontradas em: BECK, Ulrich. Sociedade de 
risco: rumo a uma outra modernidade. São Paulo: Ed. 34, 2010; BECK, Ulrich. Power in the 
global age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: 



 

Modernização: é “o salto tecnológico de racionalização e a 

transformação do trabalho e da organização, englobando para além disto muito 

mais: a mudança dos caracteres sociais e das biografias padrão, dos estilos e 

formas de vida, das estruturas de poder e controle, das formas políticas de opressão 

e participação, das concepções de realidade e das normas cognitivas”37. 

Multiculturalismo: é a concepção orientada a “grupos mais ou menos 

homogêneos, concebidos como diferentes ou iguais, mas, em qualquer caso, 

claramente demarcados uns dos outros e vinculantes para os membros 

individuais”38. 

Nação: as nações “são comunidades que têm a mesma origem, sendo 

integradas, do ponto de vista geográfico, através de colônias e da vizinhança, e, do 

ponto de vista cultural, através da linguagem, dos costumes e de tradições 

comuns”39. 

Nacionalismo metodológico: é a metodologia de ciência política que 

toma a equivalência entre sociedade e nação como um dado sócio-ontológico, a 

partir do qual são analisados a organização e os conflitos políticos e sociais.40 

Nacionalismo normativo: é a perspectiva de ação política em que a 

ação política está enraizada no conceito de estado-nação. Ela assume que: a) toda 

nação tem a prerrogativa de autodeterminação derivada de sua própria distinção 

cultural; e b) sociedade e política, em seus sentidos modernos, somente podem 

                                                                                                                                        
Polity, 2006; e BECK, Ulrich. The cosmopolitan perspective: sociology of the second age of 
modernity. The British Journal of Sociology, London, v. 51, n. 1, p. 79-105, Jan./Mar. 2000. 

37 BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. São Paulo: Ed. 34, 2010. p. 
23. Nota de rodapé n. 1. 

38 Tradução livre. Texto original: “more or less homogeneous groups conceived as either similar to or 
different, but in any case clearly demarcated, from one another and as binding for individual 
members”. Cf. BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 2006. p. 67. 

39 HABERMAS, Jürgen. Cidadania e identidade nacional (1990). In: ______. Direito e democracia: 
entre facticidade e validade. 2. ed. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2003. v. 2. p. 282. 

40 Conceito formulado a partir de BECK, Ulrich. Cosmopolitanism. Ulrich Beck Online: The online 
presence of Prof. Dr. Ulrich Beck. [2012]; BECK, Ulrich. Toward a new critical theory with a 
cosmopolitan intent. Constellations, Oxford, v. 10, n. 4, p. 453-468, 2003; BECK, Ulrich. Power in 
the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, 
UK: Polity, 2006. 



 

estar organizados na forma do estado-nação. 41  É o mesmo que perspectiva 

nacional. 

Nornas: são três deusas da mitologia nórdica responsáveis pela tecedura 

dos fios da vida. Podem ser encontradas sentadas às margens de Urðarbrunnr, o 

Poço do Destino, de onde emerge uma das três raízes da gigantesca árvore 

cósmica Yggdrasil, considerada o eixo do universo. As Nornas controlam o presente, 

o passado e o futuro; a sorte, o azar e a providência. Urðr é a guardiã do passado; 

Verðandi, a guardiã do presente; e Skuld, a guardiã do futuro.42 Nesta dissertação, 

as Nornas são representações alegóricas de três momentos da evolução do estado, 

respectivamente: a modernidade industrial, a transição e a modernidade pós-

industrial. 

Patriotismo constitucional: é a cultura política historicamente construída 

e compartilhada por determinada comunidade, desacoplada do plano das 

subculturas e de suas identidades pré-políticas, e devidamente cristalizada na 

constituição em vigor.43 

Perspectiva de ação política: é o horizonte principiológico a partir do 

qual agem os atores sociais.44 

Perspectiva cosmopolita: é a perspectiva de ação política em que a 

lógica excludente da nação dá lugar ao reconhecimento da alteridade do outro. 45 

                                            
41 BECK, Ulrich. Cosmopolitanism; BECK, Ulrich. Living in and coping with world risk society: the 

cosmopolitan turn. 2012. Palestra em Moscow; BECK, Ulrich. Toward a new critical theory with a 
cosmopolitan intent. Constellations, Oxford, v. 10, n. 4, p. 453-468, 2003. p. 454; BECK, Ulrich. 
Cosmopolitan vision. p. 24. 

42 MCCOY, Dan. Norse mythology: the ultimate online resource for Norse mythology and religion. 
Website. 2012. 

43 Conceito formulado a partir de HABERMAS, Jürgen. O estado nacional europeu: sobre o passado e 
o futuro da soberania e da nacionalidade. In: ______. A inclusão do outro: estudos de teoria 
política. 2. ed. São Paulo: Lyola, 2004. cap. 4. p. 141. 

44 Conceito formulado a partir de BECK, Ulrich. Cosmopolitanism. Ulrich Beck Online: The online 
presence of Prof. Dr. Ulrich Beck. [2012]; BECK, Ulrich. Toward a new critical theory with a 
cosmopolitan intent. Constellations, Oxford, v. 10, n. 4, p. 453-468, 2003; BECK, Ulrich. Power in 
the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, 
UK: Polity, 2006. 

45 Conceito formulado a partir de BECK, Ulrich. Cosmopolitanism. Ulrich Beck Online: The online 
presence of Prof. Dr. Ulrich Beck. [2012]; BECK, Ulrich. Toward a new critical theory with a 
cosmopolitan intent. Constellations, Oxford, v. 10, n. 4, p. 453-468, 2003; BECK, Ulrich. Power in 
the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, 
UK: Polity, 2006. 



 

Perspectiva nacional: é a perspectiva de ação política em que a ação 

política está enraizada no conceito de estado-nação.46 É o mesmo que nacionalismo 

normativo. 

Poder: “significa toda probabilidade de impor a própria vontade numa 

relação social, mesmo contra resistências, seja qual for o fundamento dessa 

probabilidade”47. 

Política: é a categoria que indica “a atividade ou o conjunto de atividades 

que, de alguma maneira, têm como termo de referência a pólis, ou seja, o Estado”48. 

Povo: é “o conjunto dos indivíduos que, através de um momento jurídico, 

se unem para constituir o Estado, estabelecendo com este um vínculo de caráter 

permanente, participando da formação da vontade do Estado e do exercício do 

poder soberano”49. 

Primeira modernidade: é o período relacionado com a sociedade 

industrial e o estado constitucional moderno, em que sociedade, política e economia 

são contempladas desde a perspectiva do estado-nação ou do nacionalismo 

metodológico.50 Esta categoria é utilizada como sinônimo de modernidade industrial. 

Princípio da humanidade: é o princípio segundo o qual o poder público 

deve servir aos direitos, interesses e necessidades do ser humano.51 

                                            
46 Conceito formulado a partir de BECK, Ulrich. Cosmopolitanism. Ulrich Beck Online: The online 

presence of Prof. Dr. Ulrich Beck. [2012]; BECK, Ulrich. Toward a new critical theory with a 
cosmopolitan intent. Constellations, Oxford, v. 10, n. 4, p. 453-468, 2003; BECK, Ulrich. Power in 
the global age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, 
UK: Polity, 2006. 

47 WEBER, Max. Economia e sociedade: fundamentos da sociologia compreensiva. 4. ed. Brasília: 
Universidade de Brasília; São Paulo: Imprensa Oficial, 1999. v. 1. p. 33. 

48 BOBBIO, Norberto. Política. In: ______; MATTEUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. Dicionário 
de política. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. v. 2. p. 954. 

49 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos de teoria geral do estado. 25. ed. São Paulo: Saraiva, 
2005. p. 99-100. 

50 Conceito proposto a partir das reflexões de Ulrich Beck sobre primeira e segunda modernidade. 
Algumas dessas reflexões podem ser encontradas em: BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a 
uma outra modernidade. São Paulo: Ed. 34, 2010; BECK, Ulrich. Power in the global age. 
Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 2006; e 
BECK, Ulrich. The cosmopolitan perspective: sociology of the second age of modernity. The British 
Journal of Sociology, London, v. 51, n. 1, p. 79-105, Jan./Mar. 2000. 

51  PETERS, Anne. Humanity as the Α and the Ω of sovereignty. The European Journal of 
International Law, [Glasgow], v. 20, n. 3, p. 513-544, 2009. p. 518. 



 

Princípio do discurso: é o princípio de legitimação democrática segundo 

o qual “são válidas as normas de ação às quais todos os possíveis atingidos 

poderiam dar o seu assentimento, na qualidade de participantes de discursos 

racionais”52 

Risco: é uma ameaça incerta e previsível, detectada ou detectável.53 

Segunda modernidade: é o período relacionado com a sociedade pós-

industrial e o estado cosmopolita, em que sociedade, política e economia são 

contempladas desde a perspectiva cosmopolita de ação e analisadas cientificamente 

segundo os fundamentos do cosmopolitismo metodológico. 54  Esta categoria é 

utilizada por Ulrich Beck como sinônimo de modernidade pós-industrial e 

constelação pós-nacional. 

Skuld: é uma das três Nornas ou deusas, que, na mitologia nórdica, 

controlavam o presente, o passado e o futuro; a sorte, o azar e a providência. Skuld 

é a guardiã do futuro. Nesta dissertação, é uma representação alegórica da 

modernidade pós-industrial. 

Soberania: indica “o poder de mando de última instância, numa 

sociedade política”55. 

Soberania cooperativa, partilhada ou compartilhada: é o poder 

transnacional, criado a partir da cooperação dos estados em regimes regionais, apto 

a lidar com as adversidades e atribulações de natureza transfronteiriça.56 

                                            
52 HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade. 2. ed. Rio de Janeiro: 

Tempo Brasileiro, 2010. v. 1. p. 142. 
53 Conceito proposto a partir das reflexões de Ulrich Beck em BECK, Ulrich. Sociedade de risco: 

rumo a uma outra modernidade. São Paulo: Ed. 34, 2010; BECK, Ulrich. World at risk. Cambridge, 
UK: Polity, 2009; BECK, Ulrich. Critical theory of world risk society: a cosmopolitan vision. 
Constellations, Oxford, v. 16, n. 1, p. 3-22, 2009; e MAGALLÓN, Raúl. Entrevista a Ulrich Beck: 
globalidad y cosmopolitismo. Revista Internacional de Sociologia (RIS), [Córdoba, España], v. 
LXVI, n. 49, p. 219-224, enero/abr. 2008. 

54 Conceito proposto a partir das reflexões de Ulrich Beck sobre primeira e segunda modernidade. 
Algumas dessas reflexões podem ser encontradas em: BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a 
uma outra modernidade. São Paulo: Ed. 34, 2010; BECK, Ulrich. Power in the global age. 
Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 2006; e 
BECK, Ulrich. The cosmopolitan perspective: sociology of the second age of modernity. The British 
Journal of Sociology, London, v. 51, n. 1, p. 79-105, Jan./Mar. 2000. 

55  MATTEUCCI, Nicola. Soberania. In: BOBBIO, Norberto; ______; PASQUINO, Gianfranco. 
Dicionário de política. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. v. 2. p. 1179. 



 

Sociedade: é o “conjunto de indivíduos caracterizado por uma atitude 

comum ou institucionalizada”57. 

Sociedade civil: é “a esfera das relações entre indivíduos, entre grupos, 

entre classes sociais, que se desenvolvem à margem das relações de poder que 

caracterizam as instituições estatais”58. 

Sociedade complexa: é a sociedade marcada pela “presença 

permanente de mais possibilidades (alternativas) do que as que são suscetíveis de 

ser realizadas”59. 

Sociedade de risco: é a sociedade que “tem de tomar decisões 

concernentes ao seu futuro sob as condições de inseguranças fabricadas e 

autoinfligidas”60. 

Território: é “o espaço no qual a ordem jurídica nacional se aplica, isto é, 

onde cada Estado exerce válida e permanentemente sua própria autoridade, ou 

seja, sua própria competência.”61 

Verðandi: é uma das três Nornas ou deusas, que, na mitologia nórdica, 

controlavam o presente, o passado e o futuro, a sorte, o azar e a providência. 

Verðandi é a guardiã do presente. Nesta dissertação, é uma representação alegórica 

do corrente momento de transição entre modernidade industrial e pós-industrial. 

Universalismo: é a concepção segundo a qual “todas as formas de vida 

humana estão situadas dentro de uma única ordem de civilização, o que resulta nas 

diferenças culturais serem superadas ou excluídas”62. 

                                                                                                                                        
56 Conceito formulado a partir das reflexões de Ulrich Beck em BECK, Ulrich. Power in the global 

age. Cambridge, UK: Polity, 2005; BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 
2006; e CHAYES, Abram; CHAYES, Antonia Handler. The new sovereignty: compliance with 
international regulatory agreements. Cambridge, MA: Harvard, 1995. 

57 ABBAGNANO, Nicola. Sociedade. In: ______. Dicionário de filosofia. 5. ed. rev. ampl. São Paulo: 
M. Fontes, 2007. p. 1082. 

58 BOBBIO, Norberto. Sociedade civil. In: ______; MATTEUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. 
Dicionário de política. 13. ed. Brasília: UnB, 2008. v. 2. p. 1210. 

59 NEVES, Marcelo. Entre Têmis e Leviatã: uma relação difícil. 3. ed. São Paulo: WMF M. Fontes, 
2012. p. 15. 

60 Tradução livre. Texto original: “that has to make decisions concerning its future under the conditions 
of manufactured, self-inflicted insecurity”. Cf. BECK, Ulrich. World at risk. Cambridge, UK: Polity, 
2009. p. 8. 

61 ACCIOLY, Hildebrando. Tratado de direito internacional público. 3. ed. São Paulo: Quartier 
Latin, 2009. v. 2. p. 157. 



 

Urðr: é uma das três Nornas ou deusas, que, na mitologia nórdica, 

controlavam o presente, o passado e o futuro; a sorte, o azar e a providência. Urðr é 

a guardiã do passado. Nesta dissertação, é uma representação alegórica da 

modernidade industrial. 

                                                                                                                                        
62 Traduções livres. Textos originais, respectivamente: “all human forms of life are situated within a 

single order of civilization, with the result that cultural differences are either overcome or excluded” 
Cf. BECK, Ulrich. Cosmopolitan vision. Cambridge, UK: Polity, 2006. p. 51. 
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